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PARECER N.° 2914/2024 — CRM-PR
ASSUNTO: MEDICO SER DONO DE OTICA E FARMACIA
PARECERISTA: Cons.° LUIZ ROBERTO CASTRO SANTOS

EMENTA: Médico — Dono — Investidor — Otica — Farmécia.

CONSULTA

Em e-mail encaminhado a este Conselho Regional de Medicina, o Dr. XXXX formula

consulta com o seguinte teor:

Bom dia. Gostaria de informacfes respeito a liberagcdo para médicos ser donos de
Oticas e farmacia. Vi no Instagram que o CFM pela resolugdo 2.336/23 liberou para os médicos ser

investidores sécios de otica e/ou farmacias é legal essa informagédo?? Gostaria de esclarecimentos.

FUNDAMENTACAO E PARECER

A Resolugdo CFM n.° 2.336/2023 trouxe avancgos e atualizacdes aos médicos com
relacdo a divulgagéo e publicidade médicas. Essa resolugdo também aborda a questdo da relagcéo
entre médicos e centros 6ticos ou farmécias. Dentro desse aspecto, pediu-se ao Departamento
Juridico deste CRM manifestacdo quanto ao objeto da presente consulta, o qual assim se

pronunciou:

Trata-se de indagacdo sobre a possibilidade de utilizagdo de mesmo espaco fisico,
Oticas e clinicas, sendo Pessoas Juridicas com CNPJ diferentes, indagando ainda se
houve alguma mudanca com o advento da Resolugcdo CFM n.° 2.336/23, que atualizou
a Publicidade Médica. Sobre o assunto, temos a aduzir que a Resolugdo CFM n.°
2.336/23, como dito, trouxe inovacdes sobre a matéria afeita & Publicidade Médica, e a
divulgacao profissional. Com efeito, se tem que a vedacao de interacao entre Oticas e

clinicas médicas é uma proibic&o trazida no artigo 68 do Codigo de Etica Médica, o
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gue o artigo veda é a interacdo, ou seja, a vantagem de venda de produtos fruto da
prescricdo médica. Vejamos o que diz o artigo 68:

“E vedado ao médico: Exercer a profissdo com intera¢do ou dependéncia de farmécia,
indastria farmacéutica, Optica ou qualquer organizagdo destinada a fabricacao,
manipulacdo, promo¢do ou comercializacdo de produtos de prescricdo médica,

qualquer seja sua natureza”.

Do exposto, esta Assessoria Juridica entende néo ser possivel o intento almejado pelo
consulente, uma vez que se trata de vedacdo expressa do Caédigo de Etica Médica,
vedacédo essa nao flexibilizada pela Resolucdo CFM n.° 2.336/23.

E o parecer, Dr. Martim Afonso Palma — OAB/PR 31011.

Curitiba, 15 de abril de 2024.

CONCLUSAO

Conforme a EXPOSIQAO DE MOTIVOS da Resolugdo CFM n.° 2.336/2023, “nao se
pode admitir que o médico seja impedido de investir em qualquer ramo empresarial; para tanto, faz-
se necessaria uma revisdo de interpretacdo do termo ‘localidade’ para ‘local de atividade
profissional’, de acordo com uma interpretacao literal e sistematica dos decretos acima indicados.
Nesse sentido, devem ser levados em consideracdo o principio da boa-fé objetiva do médico e os

principios constitucionais da livre iniciativa, da livre concorréncia e da liberdade econémica”.

Considera-se, assim, a andlise apresentada no parecer do Departamento Juridico do

CRM-PR, associada com a ndo revogacao dos artigos abaixo, que dizem ser vedado ao médico:
Art. 58. O exercicio mercantilista da medicina.

Art. 68. Exercer a profissdo com interacdo ou dependéncia de farmécia, industria
farmacéutica, Optica ou qualquer organizacdo destinada a fabricacdo, manipulacdo, promocao ou

comercializacao de produtos de prescricdo médica, qualquer que seja sua natureza.

Art. 69. Exercer simultaneamente a medicina e a farmacia ou obter vantagem pelo
encaminhamento de procedimentos, pela prescricdo e/ou comercializacdo de medicamentos,
orteses, préteses ou implantes de qualquer natureza, cuja compra decorra de influéncia direta em

virtude de sua atividade profissional.
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Permanece, portanto, a vedacao quanto a médico ser diretor técnico de farmacia, ter
consultério nas dependéncias de farmacias e Oticas ou fazer venda casada, indicando esses
estabelecimentos para seus pacientes e familiares. Também fica vedada a publicidade desses
estabelecimentos por parte de médicos que neles investirem, por se configurar a condenada
interacdo entre médicos e tais estabelecimentos.

E o parecer, s.m.j.

Curitiba, 19 de agosto de 2024.

Cons.° Luiz Roberto Castro Santos

Parecerista

Aprovado e Homologado na Sesséo Plenéria n.° 6730, de 19/08/2024.
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